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I.IUCLEO DE DIREITOS INDIGENAS

da Coo rclenado r i a cle Def esa <Jos

das Populações IndÍgenas da
Repúbl ica
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Jt u-

? ,)

A COI"IUI'IIDADE II.]DÍGENA AIKEWAÍt, OU SURUI CIO ITARA,

replesefnt.acla SegUndo SeUS uSOs' cosLr-tmes e tradiç:ões por
Nairrera Surui e Tireme SUruÍ, anrkios carSados, lavradores,
resiclerriLes rta Area In,JÍgerla Soror'ó, ntunicÍpio de São Joã«: do

Araguaia, EsLaCo do Pará, Vem, aLravés cje seus advogados ao

tinãf asç;irrados (cJocs. 1 e 2), e-lxercer DIREIf0 DE

REPREÍitiNfAçÀO, corn fun'-:{amerrto no artigo 5Q, XXXIV' da
c:onsL.il,r,r .iç;ão F,ederal, pelars razões a seguir exposLas.

I - DÜS FATÜS

1.. A Area IntlÍgena Sr:rOró esLá siLlla,la ao su1 <Jo Pará, Do

rnunicÍtr.,i.o <Je sãcJ João cjo Araguaja, erntre os rios Gameleir'r e
Sorr-:tó. Nela vivern os Aikewai, reurridos ern ullra urlica alcleia,
e sc»nr.)rrcict ()orc.a «Jei J.4O intCivÍcluos, qtle prc.,vêettt a sud
subsisl-ênc.La pr i rrci[^r.rlrtreirtLe cle r (lÇas , cdça e cole L'r <J.r

casl-arnlta*clo-Pará B cle outros fruLos silvesLles' t' a

co[rercia.Li.zaçãr-l cla casl,anha que Ihes garante o acesso a bens
Írr<lusLr^ial izados, considerados indisperlsáveis

Z. A A.I. Sororó f oi f isicamente dernarcada em L977, e clnco
anos mais tat'de, declarada como de posse permanenLe dos

í{heçnÉ por portaria do presidente da Funai daLada de 24 de
agost.o de L9t2 (na1 .37A/8, doc. 3). Foi homologada pelo
pi*=i«lettte {a Repúb}ica em 30 de agosLo de 1983 (Decreto nQ

88.ó48, doc 4).

3. No entanlo, apenas 26.257 hectares foram peconlrecidos
pelos atos oficiais de demarcação e homologação. As forles
pressões dos latif un<Jiários locais -principalnlenLe f crei ros,
"donos de cast.anhais"- e de outros itrvasores ilegaÍs íJâ-J

terras indÍger1as, conseguiram excluir dos linri t'es of iciais dcl

território Aikúar vários sÍlios tra,licionais cie üiiÇrc1 e

coleta, depósitos {e argila (rnat'éria-prima para a cotrfecçãr':
c1r: cer'ânrica utiliLária), antigas alcJoias e cetrtiLérios, aIétrr
<Jos graldes casLanhais, referenciais plerrros de signif icaç:ão
F)ara os AÍl<ewar e ossenciais a sua repre6lLlc;ão f Ísica e

cultut'aI.
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4. Os Aikewar manifesLaram a sua insati':faÇão coÍn os litnÍtes
propostos pela Funai em diversas ocasit"res - chegaram a

inLer romper duas vezes a denrarcação acjministr.:t iva f ei ta
pela Funai ern Lg77 (docs. 5 e ó) , devido a f lagrantes erros
relativos à exclusão de áreas vitais para o grupo.

5. Du ranLe a vigência do convênio compantria VaIe do Rio
Doce-Funai (desde junho de 1982), a pedido dos Aikewar, o

Dr"João PauIo aoteiho Vieira FiLho, ntédico e professor da

Escola Paulista de MediCina, QUB thes presLa assÍsLência e

era consultor do ref eri.do convênio, encaminhou ao PresidenLe
da Funai uma carta (14.08.t.2), em que expõe a necessidade de

reconlrecimenLo integral do território indÍgena (doc- 7) e os
prejuízos causados ãos Aikewar pelos erros na demarcaÇão.

Tiremé SuruÍ, menibro da comunidade
ao Presidente da Funai, Pedindo a

r e-lv L selo dos Iinri.l-es â área- Em ju I tro de 1983, a ant roPóIoga
Iara Ferraz, mentbro do Centro de Trabalho IprrJigenÍsLa
então tanrbém assessora do convênio companltia Vale do
Doce- Funai, elaborou relatório e croquis sol ici tarrd,:
demarcaÇão da ârea excluída.

6. Em abril de 83,
Aikewar, enviclu carta

9. Enr 24 de <Jezenrbro de 1984, unr

recomendou a formação de um novo

7 - Todos esLes requerimentos levaram a
processo rlo irrÍcio de 1983, nras as
corrtrárias ao reconhecimento integral
culminaram com a homologação da Area
30 . OB . 83 , corn os mesmos 26 -257 hec ta res -

8. Ent agosLo de 1984, a pesquisadora
Bauntann, elaborou novo relat'ório
insuficiência da área demarcada para a
grupo (<1oc. 8).

Funai a reabrir o
pressões Pol Í t,icas

do Lerri L<.lrio St+{+í frilvtto't--
IndÍgena Sororo enr

e
Rio

al

da Funai, Tlrereza
cons La t,ando a

sobrevivência do

parecer técnico da Funai
grupo de trabalho Para

averiguar as incorreções havid.as na denra rcação, a te ndendo-
finalnrente. aos insisL en l-es ped i dcls fei Los oelosse,

Ai NàT.

1O. Assim, em 07.02.85, a PortarÍa da Funai 1831/E (doc.9)
inst,it,uiu um grupo de trabalho, coorclenado pela antropóloga
Iara Ferraz, ào Centro de Trabalho In{igenÍsLa, e integrado
por um tércnico em agrimensura da Funai , ÇuÊ, juntantente cofll
uu) técnico do GETAT (erupo Executivo de Terras do Araguaia-
Tocantins) tinham como incumbência "proceder os esLudos de

rerjefiniçáo dos Iimites 6levantamento ocupacional da área
Sororó".

SCS, Q. 06, BL. A, Ed. José Severo sala 303 Cep 703@ Brasília DF

telefone (061) 226-3360 íax (61) 72a'O261



NUCLEO DE DIREITOS INDIGENAS

11. Corrto critério par'a o e:L,abelecinrento dos lirnÍ tos da<1ue1e
território, coÍn a assessoria da anLropróIoga, os Aikewar
elaboraranr nrapas detalhados com a Localização cJe arrLigas
aldeias, cemil-órios, áreas de roÇa, e, princi6:alrnente,
concentrações <Je castanhei ras, apontan<Jo com precisão as
porções do terri tório i nvadidas pelos
latifundiáríos/foreiros vizinhos, principalmente Almir
Moraes, AhLônio Braga, Cârlos Holanda, e Evandro Mutrarn,

L2. Deste trabalho resultou unl laudo anLropológi.co
( "Suruí-Aikewar do Posto Indígena Sororó: no rast-ro do
territórÍo t,radicional", doc. 1O), reconhecenrlo os 50.2BO
lrect.ares conlo área de ocupação Lracjicional clos Aillr:w;:r,
aconrpanhaclo de memorÍaI descritivo de delintit.ação desLa área
reivindicada, (doc.11) e do mapa correspondente (doc . LZ),
Locjos incorporados ao processo FUNAI/BSB /Zl.9Z/77. O
Ievantarrrento sócio-econômico e fundiário cjos ocupantes da
área reivindicada pelos Aikewar não foi realizado porque o
t,écnico do GETAT, apesar de sol ici tado, não con)pareceu .
(vide relato no doc. 13)

13. Errr 25.O9.86, o Centro de Traballro Indigenista (CTI)
proLocolou junto ao então MIRAD (doc - L4) urn pedidr: de
redefinição dos limites da Area IndÍgena Sororó, face à
aLuação do GETAI r)a região, favorecerrdo o:; Íoleircls.

14. Em abril de 19a7, com subsÍdios fornecidos pel"o centro
de Traball^ro rndÍgenisLa (sp), a coordenadoria de Terras
rntjÍgenas do Minist,ério da Reforma e cjo Desenvolviment.o
Agt'ário (MTRAD) expediu uma rnformação Técnica (ne14o, doc-
15) , em que reconhece, integralmente, os di rei tos dos
Aikewar àquele território, de 50.2BO hect,ares, e prevê a
r)ecessidade u rgenLe de retonracia do pr.ocesso de
reconhecimenl,o do mesfiro. Nest,e documento, a ant.ropologa e
advogada LÍgia Lopes Simonian relata:

ue E:iE AS re xe rc i rjas or nao
antolo orocesso de apro0riacão de sBUs castanhais. o oue
redundou no confÍnanrento dos AÍkewar a ár'eas cada vez nlals
resLritas , estes indÍqenas não só mantêm uma
em relação aos seus deslocâmentos, ntas tanrbém
rnapear a localização de todas as suas aldeias,

menrórÍa social
são capr265 de
e con t i nuarrr a

ões de se ri t.ório AS uals s.10
consideradas como fundamentais oara seu processo de

r

reo r odu cão social. culturaL É bi o1 óqica " (pag. /i
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NUCLEO DE DIRE]TOS INDIGENAS

"O reconhecime tcr

Mais adianLe, conclui:
dos di rai tos ter ri l-or iai c dos Aikewa r

é um dever do Estado. Cabe à Funai detonar o
pretendida pelos Aikewar.regularÍzação da ârea

o Mi rad (MinisLério da
DesenvolvimentoAgrário)eaCoordenadoria
IndÍgenas devern se manifestar junto à Funai e

processo de

Reforma e do
de Te r ras

MinisLério do
Interior, defesa dos di rei tos terr i toriais
tanto tempo reivindicados e não garantidos."

15. Entre abril e julho de 198A, 2 mill-rões de hecLares foram
a1i desapropriados, fiâ verdade, âforamenLos, no chamado
"PoIígono cJos CasLanhais", com inúmeras irregularicJades,
pelo governador do Estado do Pará, Jáder Barba] ho. Mu i Las
dessas áreas incicJiam no territ,ório pleiLeado pelos Aikewar.

16. Apesar de todas essas iniciativas e recomendações, oS
erros cometidos pela FUNAI - e por e1a reconhecidos através
da reelaboração da proposta de 50.28O hectares - na
demarcação adnrinistrativa da Area In<lÍgena Sororcr rrão forarn,
at,é lroje , corrigÍdos pelo Poder Púb1ico, gerando uma enornte
frusLração aos Aikewar, que vêern-se privados de áreas
essenciais à sua reprodução fÍsica B culturaI, conforme
relata a an1-ropóloga Iara Ferraz, Effi "Aikewar: Breve
Histórico «la Ocupação Territ,orial e Atos Administrat,ivos
para a Dernarcação da Area IndÍgena Sororó", (doc. 1ó), e ent
"Sobre o Convênio CVRD-FUNAI e os Aikeurar (SuruÍ) da Area
Indígena Sororó (doc . l7).

t7. Como se rrão bastasse, o GETAT dera inÍcio (enr 1986) à
implantação de projetos de regularização fundiária e
asseÍrtamento denLro dos limites do território t radicional
Ail<er,rar^, (conf orme reconhece a própria Inf ornração Técnica nQ

14O, do Mirad). Algunras áreas, desde junl'ro de 91, aLravés do
INCRA (São Geraldo do Araguaia), estão em f ase de derrrarcação
topográfica, realizada através de convênio enLre o INCRA e o
MirrisLério do Exército, firmado ern 19.12.9O (doc.18). Ent

decorrênci;r desses projetos, calcufa-se que há cerca de 4OO
farnílias instaladas nas terras dos Aikewar, e projeLos de
assentamenLo em execução.

18. Em 78_"O2.92, a Superintendência de AssunLos Fundiários
da Funai enviou of Ício ao INCRA (doc. 19), irrf orntando-o de
sua intenção de rever os limites oficiais da Area Sororó, enl
virtude dos esLudos realizados em 85, que comprovaram gue a
área de ocupação real B t,radicional do grupo se estende

sCS, Q. 06, BL. A, Ed. José Severo sala 303 Cep 70300 Brasíha DF
teleíone (06l) 226-3360 íax (6t) 22a.0761



NUCLEO DE DIREITOS INDÍGENAS

sobre uma superfÍcie de 50,28O hectares. A Funai requer
ainda ao rNCRA que os prr-.rjetos de regularização f undiária
inciderrtes sobre a área indÍgena pleiLead.r, principalmenLe o
"cornprexo são Geraldo do Araguaia", resguardenr os lirnites
da área indÍgena em reestudo, f ace à necessid.lrje da
redenrarcação. No entanto, a FUNAr não obteve qu;tlquer
resposta até o momento.

IT * DO DIREITO

1 . A Consti tuição Federal , em seu capí Lulo VI I I , "Dos
Indios", é extremamente clara e precisa quando estabelece o
conceito de terras indÍgenas e impõe à união o dever de
reconhecê-1as B protegê-las:

Art. 23L - São reconhecidos aos índios sua
organização sociar, cclstumes, lÍnguas, crenças e tradiÇ'ões,
e os direí tos originários sobre as Lerras que
tradicionalmente ocupam, cornoetindcl à Un ão ciema rcá- l as .

orot,eoer e fazer resoeiLar todos seus bens.

§14 - São terras tradicion almente ocuoadas oelos
Í ndios â S oor ele habi tadas em car áter oernranent-e - âs
utilizadas ô ara suâsr at.i v i da<Jes odu t-. i va.., -ôr .a-

ÍTt resc 1 rese rv rECU TS Lri
necessarros a seu bem* es t:r r as nece q. SAT lAS A SUA
reD r oducão fÍsica e cultural - seclu ndcl seus uscls - cos l-unies e
t rao i c6es

2. conro se Vê, o direit,o cJos Aikewar de ter o seu Lerritóriotracjicionar e necessárÍo à sua sobrevivência, demar.cado.
proLeç:ido. e respei tado. é plenamenLe assegu ra<lo pela
Cons t, i Lu i ção .

3. Destaque-se ainda que o ato de reconheci.nrent,o e
demarcação fÍsica á de natu reza decraralória, e nãoconstituLiva, já que se rimita a reconhecer a incidência dos
elenrentos descrit,os no art. 2st, §le, sobre uma determinada
gleba
NECESSâ

cje terras. 0 ato de reconhecimento está
onstitucional - IsLoIr amente vinculado à definicão c

é, o Poder Público não pode deixar de reconhecer
de dernarcar uma terra ou parte de uma terra que se
na definição constitucional, ao seu alvedrio.
Carlos Frederico Marrás de Souza FiIho, ll "Terras
no Brasi1"., CEDI/PETI, 199O).
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NÚCLEo DE DIREIToS INDÍGENAS

4 - os castanhais, áreas de caça e coleLa dos Aikewar,ignorados no aLo de demarcação, sãcl ulirizados nas suasatividades produtivas, e, da rnesma forrrra como os anLigos
aldeanrentos e cemitérios, - também excluÍ<los - constituenr
elementos absolutamenLe necessários à sua repro<Jr-rção f Ísica
e cuI t,u raI , conf orme comprovado em raudo anLroporógico.

5- o não cunrprimenLo, pera União Federar, de seu dever.constitucionar de demarcar e proteger a tolalidacje doterri [ório Aikewar, tern acarretado graves danos para a
cornunitjacje irrdÍgena, Frois incentiva a invasão da área por
tercei ros, e, em nruitos casos, conf ornre se relatou aciina,
com o aval do próprio INCRA.

III DO PEDIDO

1- Diante do exposto, e tendo em vÍsLa as atribuiçõesinsti tucionais do Minist,érÍo púbrico Federal , de def enderjudicialnrente os di rei tos e interesses das populações
indÍgenas (art , Lzg, v, da const,ituição), a supricante, vem,pela presente, solicitar a V.Exa:

)

a) a requisição, âo INCRA, de
«Jet,alhadas sobre os projetos de
assenLanrenl"o que tem em execuçãopelos Ai kewa r ;

infornraçi5es precisas e
regularizaÇão fundiária e

sobre a área plei teada

b) o requeriment,o cle medicJa cautelar contra o
<1e que suspenda a exacução destes projetos at_édefinitivo <Ja ação declaratória descrita no item

INC
oj
5)

RA, a f inr
u I gamen Lo

c) a proposit,ura de ação decraraLória visando oreconhecirrento do território Aikewar, corÍr 50.2go lrectar-es,
conf orme laudo antropológico, mapa e nremorial <Jescri tivos
anexos;

d) a a«1oção de outras medidas, administ,rat,ivas e judiciai.s,
que V.Exa. entenda necessárias a fim de garanbir aos Aikewara proteção e a posse permanent,e de suas ter ras t,radicionais -

Termos em euê,

Subscrevemo- nos aLenciosarnente,

Juliana Ferraz Santilli
oAB (Dr) 1O.125

Ra i mu ndo
oAB (cE)

Sérgio Barros Leitão
5.66ó
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